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P O R T A R I A Nº 21.452/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido, o servidor público ROGERIO SERRA DE MESQUITA, mat. n° 
7345, do cargo comissionado de Diretor do Parque Aquático – CC-6, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude, a partir de 10 de fevereiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 10 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.438/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar a servidora pública TATIANE FELIPE SILVA DUTRA, mat. n° 7636, do cargo 
comissionado de Diretor Técnico de Obstetrícia – CC-5, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a contar de 1° de fevereiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.444/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar a servidora pública DÉBORA MENDES DO AMARAL, mat. 
7246, para atuar como Apontador da Controladoria Geral do Município, em 
substi tuição à servidora pública CAROLINA BARCELOS SANTOS, mat. 8338, 
no período de 1° de fevereiro de 2022 a 03 de março de 2022, por moti vo 
de férias.

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.433/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Tornar Sem Efeito a Portaria nº 21.313/2022, publicada no Diário 
Ofi cial de Quissamã, em 12/01/2022, edição nº 1746, a contar de 12 de 
janeiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 21.397/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Reduzir a carga horária da servidora pública IVONE DOS SANTOS 
MAGALDI, Assistente Social, mat. nº 8138, de 30 horas semanais para 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
contar de 1° de fevereiro de 2022, conforme processo n° 300/2021.

 Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

 

 

 
 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 21.398/2022 
 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: Designar os servidores públicos abaixo relacionados, para atuarem como 
apontadores da Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 1° de fevereiro 
de 2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO 

2518 CirLeZe De freitAS CeAM 

7468 LuANA DA SiLVA teiXeirA CrAS iV 

7479 CiNtiA BArCeLOS PiNtO CrAS iii 

1664 VALÉriA CriStiNA GONÇALVeS CeNtrO DA JuVeNtuDe 

   

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2022. 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
Prefeita 

P O R T A R I A Nº 21.432/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido por aposentadoria nos termos do § 14 do art. 
37 da Consti tuição Federal, a servidora pública HILDA CARVALHO DE SOUZA, 
mat. n° 199, do cargo público de MERENDEIRO, tornando-o vago, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de fevereiro de 2022, 
conforme processo n° 1036/2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.388/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública VALÉRIA BARCELLOS SOARES, Auxiliar Administrati vo, mat. n° 2255, 
no período de 30 de janeiro de 2022 a 28 de fevereiro de 2022, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com base no arti go 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 13.337/2019.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 
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P O R T A R I A Nº 21.414/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para Tratar de Interesses Particulares 
à servidora pública VÂNIA DE MELLO RODRIGUES, Professor Orientador 
Pedagógico, mat. n° 5552, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 02 de fevereiro de 2022 a 02 de agosto de 2022, nos termos do 
art. 107 da Lei Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 
946/2022.

Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 21.416/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Permutar as servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar de 10 de 
janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE CARAPEBUS
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
1055 ROSILEA DE BARCELOS 

RIBEIRO GAVINHO
PROFESSOR I 309002 DULCE REGINA DA SILVA 

CABRAL
PROFESSOR I

Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 21.416/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Permutar as servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar de 10 de 
janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE CARAPEBUS
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
1055 ROSILEA DE BARCELOS 

RIBEIRO GAVINHO
PROFESSOR I 309002 DULCE REGINA DA SILVA 

CABRAL
PROFESSOR I

Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.415/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para Tratar de Interesses Particulares 
à servidora pública GEIZA MARINHO SANTIAGO ROMÃO, Professor, mat. 
n° 5897, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02 de 
fevereiro de 2022 a 02 de agosto de 2022, nos termos do art. 107 da Lei 
Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 861/2022.

Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.378/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família à servidora pública RENEZA HELENE MACHADO ROCHA, mat. n° 
2880, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 19 
de janeiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2022, nos termos do art. 104 da Lei 
Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo nº 732/2022.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 21.417/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Permutar as servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar de 03 de 
janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE  MACAÉ
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
5564 ANA CAROLINA 

FERNANDES COELHO 
MAYERHOFER

PROFESSOR I 12456 MARCIA FIRMINO PEROBA PROFESSOR A

Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 21.417/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Permutar as servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar de 03 de 
janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE  MACAÉ
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
5564 ANA CAROLINA 

FERNANDES COELHO 
MAYERHOFER

PROFESSOR I 12456 MARCIA FIRMINO PEROBA PROFESSOR A

Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.443/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA PINTO, Auxiliar de Serviços Gerais, 
mat. n° 650, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 05 de 
fevereiro de 2022 a 06 de março de 2022, com base no artigo 100, inciso I 
da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 13.802/2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.395/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ROZILANIA RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 
2959, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 31 de janeiro 
de 2022 a 1° de março de 2022, com base no artigo 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 10.563/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.429/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Cancelar a redução da carga horária, em 50% (cinquenta por 
cento), do servidor JOSÉ FRANCISCO PESSANHA ROSA, mat. n° 5108, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
concedida por meio da Portaria n° 13.608/2015, de acordo com o Processo 
n° 8573/2014.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.426/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MATILDE RODRIGUES GOMES RANGEL, Auxiliar de Serviços Gerais, 
mat. n° 2086, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02 
de fevereiro de 2022 a 03 de março de 2022, com base no artigo 100, inciso 
I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 9325/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.425/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MARIA DA PAZ GOMES DE SOUZA, Agente Comunitário de Saúde, 
mat. n° 1028, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 
de fevereiro de 2022 a 03 de março de 2022, com base no artigo 100, inciso 
I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 14.899/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.424/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor 
público NELSON BARRETO DE SOUZA, Artífice de Obras e Serviços Públicos, 
mat. n° 2206, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Pesca, no período de 25 de janeiro de 2022 a 23 de fevereiro de 2022, com 
base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme 
processo n° 12.575/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.430/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público 
AMARO DE AGUIAR ANDRADE, Guarda Civil Municipal, mat. n° 1422, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, no período 31 
de janeiro de 2022 a 1° de março de 2022, com base no artigo 99 da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 1213/2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.383/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor 
público JOSÉ BEZERRA SILVA, Motorista, mat. n° 1700, lotado na Secretaria 
Municipal de Transporte, no período de 30 de janeiro de 2022 a 28 de 
fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 14.501/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.390/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
JORGE FREITAS DE SOUZA, Agente Administrativo, mat. n° 442, no período 
de  30 de janeiro de 2022 a 28 de fevereiro de 2022, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar 
n° 006/2019, conforme processo n° 8420/2020.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.385/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MARIA BERNADETE NASCIMENTO VIANA, Professor I, mat. n° 745, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 21 de janeiro de 
2022 a 19 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 4260/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.379/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
ALMIR DA SILVA FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 1773, no 
período de 27 de janeiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2022, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 10.287/2020.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.380/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
GENILDA RIBEIRO DE ANDRADE AZEVEDO, Merendeira, mat. n° 48, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no período 30 de janeiro de 2022 a 
28 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 5008/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.394/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública TATIANA ANDRADE CASTELO BRANCO, Assistente Administrativo, 
mat. n° 2845, no período de 30 de janeiro de 2022 a 28 de fevereiro de 2022, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso I da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1127/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.427/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
LUCIANO DO ESPIRITO SANTO SILVA, Agente de Serviços Gerais, mat. 
n° 2100, no período de 30 de janeiro de 2022 a 28 de fevereiro de 2022, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, com 
base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme 
processo n° 645/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.431/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para Tratar de Interesses Particulares 
à servidora pública AGLÁI LUCIA SOUZA DE OLIVEIRA PINTO, Professor, mat. 
n° 226, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 1° de 
fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, nos termos do art. 107 da 
Lei Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 1058/2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


